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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-AI—4621/85.2
JW/M3

AGRAVANTE: M. ROSCDE S/A - ENGENHARIA- INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogada: Dr? Evangélia I^ssiliou Beck
AGRAVADO: ALCEU RODRIGUES CORRÊA
4? Região

DESPACHO

1. Homologo, na forma do art. 18, XXI, do RITST, o aoordo de fls . 
54/55._, para que produza o efeito processual de extinguir o processo oom 
julgamento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 06 de fevereiro de 1986.

COQUEUO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-AI-5481/85.8
jvo/fd

AGRAVANTE: M. ROSCDE S/A - ENGINHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. Evangélia V. Beck
AGRAVADO: LUIZ MACHADO
Advogada: Dr9. Fátima Ricciardi
4? Região

DESPACHO
1. Homologo,na forma do art. 18, XXI, do RITST, o acordo de fl 

42, para que produza o efeito processual de extinguir o processo com julga 
mento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 06 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

DESPACHO

1. A Fundação Habitacional do Exército requer seja atribuído 
efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a Decisão cole 
tiva proferida no TRT-DC-018/85, especialmente em relação ã cláusula 3? , 
que fixou em 4Z o adicional de produtividade.

Ocorre, no entanto, que a Instrução Normativa N9 1 do TST exige 
que o pedido de efeito suspensivo venha acompanhado da íntegra do acórdão 
recorrido, com a data de sua publicação no órgão oficial, e cópia do re­
curso ordinário, com prova de sua interposição (item XIII, alíneas "a" e 
"c"), o que não foi atendido pelo Requerente.

2. Em face da deficiência na instrumentação, indefiro liminar- 
mente o pedido.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-1514/86.5
(ES-025/86.0) 
IGMSF/lgmc.

PEDIDO D E EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1? REGIÃO
Advogada : Dra. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira
REQUERIDOS: SINDICATO DOS PRÁTICOS E ARRAIS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

E TRANSPORTES MARÍTIMOS JULIÃO E OUTROS.

1? Região.

DESPACHO

1. A Procuradoria Regional do Trabalho da 19 Região requer seja 
atribuído efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs contra a De­
cisão Coletiva proferida no TRT-DC-019/85, no concernente ã cláusula 10? , 
que estabelece o desconto assistencial em favor do sindicato.

Como da condição não consta a ressalva de que o empregado poderá 
se manifestar contrariamente ao desconto, desde que o faça até 10 dias an­
tes de ser efetivado o primeiro pagamento reajustado, conforme iterativa 
jurisprudência desta Corte, imprimo o efeito pretendido ã cláusula.

2. Pelo exposto, dou efeito suspensivo á cláusula 10?.
Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 1? 

Região.
Brasília, 07 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST—AI-5482/85.5
~ JVO/fD

AGRAVANTE: M. ROSCDE S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado: Dr. Evangélia V. Beck
AGRAVADO: ANIDNIO JORGE CARDIAS
Advogado: Dr. José Nascimento da Silva Filho
49 Região

DESPACHO
1. Homologo,na forma do art. 18, XXI, do RJTST, o aoordo de fls . 

49/50, para que produza o efeito processual de extinguir o processo com 
julgamento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 06 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-RR-6678/85.6
JVO/M3

RECORRENTES: LUIZ CARLOS DE CARVALHO E VIAÇÃO COMETA S/A
Advogado: Dr. João Carlos Casella
RECORRIDOS: OS MESMOS
Advogado: Dr. Manuel Vasquez Farina
2? Região

DESPACHO
1. Hoirologo,na forma do art. 18, XXI, do RJTST, o aoordo de fls . 

196/197, para que produza o efeito processual de extinguir o processo com 
julgamento de mérito (CPC, art. 269, III).

2. Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 06 de fevereiro de 1986.

COQUEIJO COSTA
Ministro Presidente do TST

TST-1489/86.8
<ÊS^024/86.3" 
IGMSF/lgmc.

PEDIDO D E EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado : Dr. Aldir Guimarães Passarinho Jr.
REQUERIDOS: SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASÍLIA E TELEBRÃS E OUTROS. 

10? Região.

Segunda Turma

RR - 4498/83 - TRT 2a. Região.
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 
Advogado : Dr. Angelo de Oliveira 
Recorrida : MARIA MADALENA ALVARENGA DE SOUZA 
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo

DESPACHO

Revista da empresa-Reclamada (fls. 231/242), 
por divergência e violação, impugnando o v. Acórdão regional ' 
(fls. 226/229), que negou provimento ao seu recurso ordinário , 
ao fundamento de que a Reclamante faz jus â complementação de 
pensão, conforme estipulado por norma regulamentar da Recorren 
te.

Apesar de recebido pelo desapcho de fls. 251, 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, houve controvérsia válida acerca 
da matéria discutida na presente revista. Todavia, com a aprova 
ção da Súmula 208, deste C. TST, ressalvado meu ponto de vista, 
por diversas vezes manifestado em sentido contrário â tese con 
solidada naquela jurisprudência uniformizada, e sendo a mesma T 
superveniente ã época da interposição do recurso, tenho-a como 
óbice ã admissibilidade do apelo.

Nego, pois,.seguimento ã revista, com apoio 
no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de feve 
reiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Rela 
tor.

RR - 5845/84 - TRT 2a. Região
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGI 

CAS, MECÂNICAS E DE MATEÉIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrida : INBA - PROJETOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
Advogado : Dr. Carlos Alberto da Cunha Camargo

DESPACHO

Revista do Sindicato Reclamante (fls. 5õ/59) , 
por divergência e violação, impugnando o v. Acórdão regional '
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(fls. 53/54), que negou provimento ao seu recurso ordinário, con 
cluindo pela incompetência da Justiça do Trabalho para julgar ' 
ação de cobrança de desconto assistencial.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 60 , 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, discute-se sobre ação de cumpri - 
mento visando a cobrança de desconto assistencial contemplado em 
sentença normativa. Na verdade, houve controvérsia válida acerca 
da incompetência desta Justiça Especializada para apreciar ações 
dessa natureza. Entretanto, por inexistir entre as partes rela 
ção de trabalho (Art.' 142, da CF) , pois as contribuições pleitea 
das pelo Sindicato não constituem contra-prestação por serviços' 
prestados por este, ã Empresa Reclamada, prevaleceu a jurispru 
dência favorável ã incompetência que, atualmente, encontra-se pa 
cifiçada pelo enunciado da Súmula n9 224, deste C. TST.

Nego, pois, seguimento ã revista com apoio no 
Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de fevereiro' 
de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Relator.

RR - 5975/84 - TRT 4a. Região.
Recorrente: NELCI CORRÊA DA SILVA 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : JOAO HOPPE INDUSTRIAL S/A 
Advogado : Dr. Flãvio Paulo Hoppe

DESPACHO

Revista do Reclamante (fls. 125/127), por di 
vergência e violação, impugnando o v. Acórdão regional (fls. 121/ 
122), que negou provimento ao seu recurso ordinário, sob o fun 
damento de que o adicional de insalubridade deve ser calculado” 
tomando-se por base o salário-mínimo regional.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 13.4/ 
135, o recurso não merece prosperar.

Com efeito, a controvérsia gira ejn torno da 
base de cálculo do adicional de insalubridade e esta matéria en 
contra-se, atualmente, superada pelo enunciado da Súmula n9 228, 
deste Superior Tribunal.

Nego, pois, seguimento á revista, com funda­
mento no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de 
fevereiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Re 
lator.

RR - 6611/84 - TRT 4a. Regiáo
Recorrente: CONSTANTINA GODINHO DA SILVA 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrida : MEDEIROS INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA 
Advogado : Dr. João Adalberto Medeiros Fernandes

DESPACHO

Revista da Reclamante (fls. 76/80), por diver 
gência, pretendendo a reforma do v. Acórdão regional (fls.73/74), 
para que seja atribuída ã Reclamada a responsabilidade pelos ho 
norários periciais.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 97 / 
98, o recurso não merece prosperar.

Com efeito, gira a controvérsia acerca de ho 
norários de perito. Ressalvado meu ponto de vista pessoal em sen 
tido contrário, a jurisprudência consolidou-se quanto ao pagamen 
to dos honorários periciais ser encargo da parte sucumbente na 
pretensão relativa ao objeto da prova técnica, a teor do enuncia 
do da Súmula 236, deste C. TST.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com apoio' 
no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de fevere_i 
ro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Relator.

RR - 6930/84 - TRT 5a. Região.
Recorrentes: JOSÉ DOROTEU ROCHA E OUTROS
Advogado : Dr. José Péricles Couto Alves
Recorrido : PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogados : Drs. Cláudio Penna Fernandez e Ruy Caldas Pereira

DESPACHO

Revista dos Reclamantes (fls. 287/290) , por 
divergência, impugnando o v. Acórdão regional (fls. 284/285) , 
quanto à inprocedência do pedido de complementação de aposenta 
doria.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 294, 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, houve controvérsia válida acer­
ca da matéria discutida na presente revista. Todavia, com a a 
provação da Súmula 208, deste C. TST, que veda o cabimento des; 
te recurso para discussão de cláusula contratual ou norma regu 
lamentar de empresa e, em que pesa meu ponto de vista pessoal' 
contrário à tese consolidada e sendo a mesma superveniente ã 
época da interposição do recurso, tenho-a como óbice ã admissi 
bilidade do apelo.

Por outro lado, os arestos trazidos a con - 
fronto não preenchem os requisitos estabelecidos na Súmula 38, 
deste C. Tribunal.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com fun 
damento no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 
de fevereiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Minis - 
tro Relator.

RR - 7269/84 - TRT la. Região.
Recorrente: ANTÔNIO IZIDRO DE MIRANDA 
Advogado : Dr. Sylvio Manhães Barreto 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Aristides Magalhães

DESPACHO

Revista do Reclamante (fls. 258/262), por di 
vergência, pleiteando a reforma do v. Acórdão regional (fls.256/ 
257), para que lhe seja deferida a aposentadoria integral,calcu 
lada com base na média trienal, fixando como teto os vencimen - 
tos do cargo efetivo imediatamente superior.

Apesar de recebido pelo despacho de fls.263, 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, houve controvérsia válida acerca 
da matéria discutida na presente revista. Todavia, com a aprova 
ção da Súmula 208, deste C. TST, que veda a interposição deste 
recurso para discussão de cláusula contratual ou norma regula­
mentar de empresa, e em que pese meu ponto de vista pessoal con 
trãrio ã tese consolidada na referida Súmula, que é supervenien 
te ã época da interposição do recurso, tenho-a como óbice a ad 
missibilidade do apelo.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com funda 
mento no Art. 99,da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de ' 
fevereiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Re 
lator.

RR - 7771/84 - TRT 2a. Região.
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SI 

MILARES DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Ariovaldo Stella
Recorrida : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO RIO BONITO LTDA
Advogado : Dr. Theo-Escobar Júnior

DESPACHO

Revista do Sindicato-Reclamante (fls. 67/70) , 
por divergência e violação, impugnando o v. acórdão regional r 
(fls. 62/65) , que negou provimento ao seu recurso ordinário, con 
cluindo pela incompetência da Justiça do Trabalho para julgar T 
ação de cobrança de desconto assistencial.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 72 , 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, discute-se sobre ação de cumpri - 
mento visando a cobrança de desconto assistencial comtemplado em 
sentença normativa. Na verdade, houve controvérsia válida acerca 
da incompetência desta Justiça Especializada para apreciar ações 
dessa natureza. Entretanto, por inexistir entre as partes rela 
ção de trabalho (Art. 142, da C.F.), pois as contribuições plei­
teadas pelo Sindicato não constituem contra-prestação por servi, 
ços executados por este à Empresa Reclamada, prevaleceu a juris 
prudência favorável â incompetência que, atualmente, encontra-se 
pacificada pelo enunciado da Súmula 224, deste C. TST.

Nego, pois, seguimento ã revista, com apoio ' 
no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de feverei 
ro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Relator. ~

RR - 7873/84 - TRT la. Região
Recorrente: PAULO XIMENES REIS 
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Maury Rouédes Bernardes

DESPACHO

Revista do Reclamante (fls. 274/283), por di 
vergência e violação, impugnando o v. Acórdão regional (fls.272/ 
273), quanto â integralidade da complementação de aposentadoria 
na base de 30/30 avos.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 286, 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, houve controvérsia válida acerca 
da matéria discutida na presente revista. Todavia, com a aprova 
ção da Súmula 208, deste C. TST, que veda a interposição deste” 
recurso para discussão de cláusula contratual ou norma regula 
mentar de empresa, e em que pese meu ponto de vista pessoal con 
trário â tese consolidada naquela jurisprudência uniformizada 7 
e sendo a mesma superveniente á época da interposição do recur­
so, tenho-a como óbice ã admissibilidade do apelo.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com funda 
mento no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de 
fevereiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Re 
lator.

RR - 268/85.0 - TRT 2a. Região.
Recorrente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Advogado: Dr. Adilson Antonio da Silva 
Recorrida: AUGUSTA SIEPIERSKI
Advogado : Dr. Antonio Lopes Noleto

DESPACHO

Revista da Reclamada (fls. 208/225), por diver - 
gência e violação, impugnando o v. acórdão regional (fls. 203/
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206), que negou provimento ao seu recurso ordinário, ao funda 
mento de que a Reclamante faz jus ã complementação de pensão , 
conforme estipulado pela norma regulamentar da Recorrente.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 252, o' 
recurso não merece prosperar.

Com efeito:
1. Preliminar de carência de ação.
Alega a Recorrente ilegitimidade ativa da Recor 

rida, ao argumento de que a mesma deveria comprovar encontrar - 
-se legalmente casada com o "de cujus" na data do falecimento e 
sua condição de inventariante. A carência de ação constitui ma 
téria preliminar ao mérito que deve ser argüída com a defesa, a 
teor do inciso X, do Art. 301, do CPC, Extemporânea, por conse 
guinte, a argüição nesta fase processual. Aplicação da Súmula ' 
184, deste C. Tribunal.

Por outro lado, houve controvérsia válida acerca 
dos demais itens da revista, que são:

2. Complementação de pensão:
3. Do valor da complementação.
4. Da data-inicio para pagamento da complementa- 

çao de pensão.
5. Da complementação do abono regular.
Todavia, com a aprovaçao da Sumula 208, deste C. 

TST, ressalvado meu ponto de vista, por diversas vezes manifes­
tado em sentido contrário à tese consolidada naquela jurispru - 
dência uniformizada, e sendo a mesma superveniente à época da 
interposição do recurso, tenho-a como óbice ã admissibilidade ' 
do apelo.

Nego, pois, seguimento à revista, com apoio no 
Art. 99, da Lei 5584/70.

Publique-se. Brasília, 03 de fevereiro de 1986 . 
JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Relator.

EP - RR - 1123/85.2 - TRT la. Região.

Recorrente: JORGE FORTUNATO TELLES
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Recorridas: RESIDÊNCIA-COMPANHIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO E OUTRA
Advogado : Dr. Antonio Carlos de Almeida Castro

DESPACHO

Defiro o pedido de suspensão do processo, formulado ãs 
fls. 226, pelo prazo de 30 (trinta dias).

Intime-se, através de ofício via Correio, o Liquidante, 
no endereço fornecido pelo requerente, para, tomando ciência do pedido, regu 
larizar a representação processual, no prazo supra assinado.

Publique-se. Em 05/02/86. NELSON TAPAJÕS. Ministro-Re 
lator.

RR - 2853/85.5 - TRT 3a. Região

Recorrentes : PERCLES CORDEIRO E S/A ESTADO DE MINAS 
Advogados : Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Josê 

Alberto Couto Maciel
Recorridos : OS MESMOS

DESPACHO

Inconformadas com o acórdão ( fls. 121/124 ), re 
correm de revista ambas as partes.

Recurso do reclamante ( fls. 126/128 ), insur - 
gindo-se contra a condenação em honorários periciais, por en 
tender que, de acordo com o princípio da sucumbência, a recla 
mada é que deve arcar com esse ônus, de vez que foi parcial, 
mente vencida. Aponta vulneração aos arts. 29, § 19, do CPC e 
769, da CLT. Transcreve arestos.

Recurso da reclamada ( fls. 129/131 ), preten 
lendo a reforma da decisão no que tange ãs horas extras e ju 
ros da mora. Traz a cotejo divergência jurisprudenciais.

Recurso do reclamante.
A decisão do Regional no sentido de que os hono 

rãrios periciais devem^ser pagos pela parte vencida no que foi 
objeto da perícia, está em plena consonância com o Enunciado 
n9 236.

Recurso da reclamada.
Horas extras.
0 Regional, confirmando a sentença da Junta, re 

conheceu ao empregado o^direito ã integração das horas extras 
que foram suprimidas após vários anos de prestação de jornada 
suplementar.

A recorrente insiste que não houve supressão 
e, sim, diminuição das horas extraordinárias, o que afastaria 
a incidência do Enunciado n9 76.

Como se vê, o que visa a reclamada é o reexame 
dos fatos e das provas, o que é vedado nesta fase recursal, a 
teor do Enunciado n9 126.

Juros da mora
A decisão regional no sentido de que os juros 

da mora incidem sobre o capital corrigido está em concordância 
com o Enunciado n9 200.

De acordo, portanto, com o art. 99, da Lei ' 
5584/70 e com base nos Enunciados n9s 236, 126 e 200, nego se 
guimento ãs revistas. Publique-se. Brasília, 19 de dezembro de 
1985. MARCELO PIMENTEL-r Ministro Relator.

RR - 3138/85.6 - TRT la. Região
Recorrentes: GILBERTO OCTAVIO NERI WERNECK E OUTROS
Advogado : Dr. Sylvio Manhães Barreto
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Dirceu de Almeida Soares

DESPACHO

Revista dos Reclamantes (fls. 240/243), por di­
vergência, pretendendo a reforma do v. Acórdão regional (fls . 
238/239) , para que lhes seja deferida a complementação integral 
da aposentadoria, calculada com base na média trienal, fixando 
como teto os vencimentos do cargo efetivo imediatamente supe 
rior.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 244 , 
o recurso não merece prosperar.

Com efeito, houve controvérsia válida acerca da 
matéria discutida na presente revista. Todavia, com a aprova - 
ção da Súmula 208, deste C. TST, que veda a interposição deste 
recurso para discussão de cláusula contratual ou norma regula 
mentar da empresa e, em que pese meu ponto de vista pessoal T 
contrário à tese consolidada naquela jurisprudência uniformiza 
da, e sendo a mesma superveniente ã época da interposição do ' 
recurso, tenho-a como óbice à admissibilidade do apelo.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com fundamen 
to no Art. 99, da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 03 de fe 
vereiro de 1986. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA. Ministro Re 
lator.

PROCESSO - RR - 3365/85.4 TRT 3? Região

Recorrente : EMPRESA VENDA NOVA LTDA
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Perdigão
Recorrido : AFONSO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Carlos Alberto Resende Machado

DESPACHO

Revista da Empresa (fls. 34/36), por divergência 
e violação, pretendendo a reforma do v. Acórdão regional (fls. 30/32) que, 
negando provimento ao seu recurso ordinário, manteve a decisão de 19 grau 
no tocante ã condenação no pagamento do 139 salário e férias não gozadas 
pelo Reclamante aposentado por invalidez, e juros de mora sobre o capital 
corrigido.

Apesar de recebido pelo despacho de fls. 37, o re 
curso não merece prosperar.

No primeiro tópico abordado, limita-se a Recorreu 
te a alegar violação dos Arts. 134, 475, § 19, 142, 145,da CLT, 153, § 29, 
da Constituição Federal, e 79, do Decreto n9 57.155/65. Todavia o Eg. Re­
gional, decidindo com fundamento em direito adquirido do obreiro, prolatou 
acórdão de natureza interpretaiiva, sem agressão à literalidade dos dispo­
sitivos legais apontados. Hipótese de aplicação da Súmula 221, deste C. 
TST, que veda o cabimento da revista.

Quanto ao segundo item, trata-se de matéria já 
pacificada através da Súmula 200, deste C. TST.

Nego, pois, seguimento ao recurso, com apoio no 
Art. 99 da Lei 5584/70. Publique-se. Brasília, 6 de fevereiro de 1986 . 
José Ajuricaba da Costa e Silva- Ministro Relator.

RR - 3601/85.1 - TRT 5a. Região
Recorrentes : PETRÕLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E 

ALOISIO BEN1CIO DOS SANTOS E OUTROS
Advogados : Drs. Manoel Machado Batista e Ulisses Riedel 

de Resende
Recorridos : OS MESMOS

DESPACHO

Paulino Nascimento, Manoel do Socorro Conceição, 
Carlos Pereira da Silva, Gilberto Santana Malãfàia,Jorge Souza 
Cerqueira, Aloísio Nunes Rodrigues e Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobrãs - requerem a homologação de acordos celebrados no pro 
cesso TST-RR—3601/85.1.

Os acordos estão firmados pelas partes ou seus 
representantes legais, sendo a competência homologatõria do Re 
lator, ato que aqui pratico, homologando referidos acordos.Pros 
siga-se. Publique-se. Brasília, 06 de fevereiro de 1986 - Minis 
tro Hélio Regato-Relator.

RR - 5140/85.5 - TRT 2a. Região
Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SI­

MILARES DE SAO PAULO
Advogada : Dra. Madalena Nunes 
REcorrida : PANIFICADORA DAS ALAMEDAS LTDA 
Advogado ■: Dr. Elsio Castellani

DESPACHO

C acórdão regional (fls. 71/74) deu provimen 
to ao recurso, para anular a decisão de 19 grau, declarando in 
competente a Justiça do Trabalho para julgar ações, visando ao 
pagamento de contribuições assistenciais, previstas em sentença 
normativa.

Revista do Sindicato (fls. 76/81), buscando' 
amparo em divergência jurisprudencial e apontando violação aos 
artigos 142, da Constituição Federal e 625, da CLT.

A decisão recorrida, entretanto, encontra-se 
em consonância com a jurisprudência reiterada deste Tribunal , 
consubstanciada no Enunciado n9 224, o que inviabiliza análise 
de violação ã lei e à Constituição e configuração de divergên­
cia.

Com base no artigo 99, da Lei 5584/70, nego 
prosseguimento â revista. Publique-se. Brasília, 19 de dezembro 
de 1985. MARCELO PIMENTEL.Ministro Relator.
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RR-5867/85.9
RECURSO DE REVISTA

Recorrentes: VERA LUCIA CORTEZ E OUTROS
Advogado : Dr.' Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

• UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
Advogado : Dr. Joao Carlos Pennesi

DESPACHO
Trata-se de reclamação proposta por empregados do 

setor de enfermagem do reclamado, pleiteando a equiparação do 
valor do adicional de insalubridade dos reclamantes e paradi^ 
mas apontados.

0 Tribunal Regional, confirmando a decisão de 19 
grau (fls. 329/331), julgou a reclamação improcedente, sob os 
seguintes fundamentos: a) diferença de tempo de serviço e£ 
tre os reclamantes e paradigmas superior a 2 anos; b) difereji 
ça dos adicionais decorre de vantagem pessoal, concedida aos 
paradigmas por decisão judicial; e c) existência de quadro de 
carreira a afastar o direito ã equiparação (fls. 484/486).

Na revista, alegam os reclamantes ofensa aos arts. 
153, § 19, 165, III, da Constituição, 59, 89, 460 e 461, da 
CLT, discordância com o Enunciado n9 120 e divergência juri£ 
prudencial (fls. 488/497).

Osarestos indicados como divergentes ãs fls. 498/ 
/527, não o são, porque nao abarcam todos os pontos do acõr 
dão regional. Enunciado n9 23.

As violações legais e constitucionais sao inocor 
rentes de vez que, para que a hipótese fosse reenquadrada ne 
cessãrio seria o revolvimento dos fatos e das provas, o que e 
vedado a teor do Enunciado n9 126. Em última análise, a matê 
ria ê, quando muito, interpretativa. Enunciado n9 221.

Com base nos Enunciados referidos e ã vista do 
art. 99, da Lei 5584/70, nego seguimento ã revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1985.

MARCELO PIMENTEL
Ministro Relator

RR - 6144/85.1 - TRT 2a. Região
Recorrentes:RAGE KALAF E BANCO DO BRASIL S/A
Advogados : Drs. S. Riedel de Figueiredo e Jonas da Costa Matos 
Recorridos : OS MESMOS

O recurso foi admitido com fundamento no E 
nunciado da Súmula n9 198, fls. 260, sendo contra-arrazoado,fls. 
261/304, opinando a douta Procuradoria Geral pelo não conheci­
mento, fls. 308.

Não hã como se dar prosseguimento ao recurso.
Em verdade, todos os arestos apontados como 

divergentes não obedecem ao que dispõe o Enunciado n9 38 deste 
Egrégio Tribunal.

Ou não indicam a fonte de sua publicação, ou 
são de Turmas deste Tribunal, ou, ainda, não estão autenticados. 

Violação de lei não se comprova.
Do exposto, nego seguimento ao recurso, com 

apoio no Enunciado n9 38, combinado com o que estabelece o arti 
go 99 da Lei n9 5584/70. Publique-se. Brasília, 5 de fevereiro 
de 1986. Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

RR - 6573/85.4 - TRT 2a. Região.
Recorrente: RIAZOR INDÚSTRIA DE MÕVEIS LTDA 
Advogado : Dr. Ibraim Calichman 
Recorrido : HILÁRIO ROBERTO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Geraldo Moreira Lopes

DESPACHO

Contra o v. aresto regional, recorre a Empre 
sa, sustentando que , reconhecida a culpa recíproca, indevido o 
pagamento do aviso prévio e do 139 salário. Invoca o Enunciado' 
da Súmula n9 14.

O recurso, porém, não pode ter o seguimento 
almejado.

É que o v. aresto regional, no voto vencedor, 
nenhuma referência faz a tal aspecto, embora abordado no recur 
so ordinário.

Não usando de embargos de declaração, aplica 
vel ã espécie o Enunciado da Súmula n9 184.

Assim, de acordo com este último verbete e 
com a faculdade que me concede o artigo 99 da Lei n9 5584/70 , 
nego prosseguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 04 de fe 
vereiro de 1986. Ministro HÉLIO REGATO. Reiator.

Terceira Turma
DESPACHO

Contra o v. aresto regional, de fls. 450/451, 
recorrem ambos os litigantes.

O Reclamante, insistindo em que sua complemen 
tação de aposentadoria deve ser concedida no valor dos proventos 
do cargo imediatamente superior, nela se incluindo o abono de ' 
produtividade. Invoca jurisprudência e violação do art. 468 da 
CLT (fls. 461/528).

O Reclamado, reiterando as questões referen - 
tes à média trienal e ao teto máximo, dos descontos do art. 462, 
da proporcionalidade e dos juros sobre o capital corrigido.Alega 
violação dos artigos 153, §§ 29 e 39 da Constituição Federal,444 
e 468 da CLT, 85 e 1090 do Código Civil (fls. 530/584) .

Ambos os recursos não merecem seguimento.
O do Reclamante porque incide em jurisprudên­

cia iterativa deste Tribunal, no sentido de que os proventos do 
cargo imediatamente superior servem de teto ou limite para o cá^ 
culo, não sendo, obrigatoriamente, atingidos. A gratificação de 
produtividade, porque concedida apenas em dois anos, não se in 
corporou aos proventos. Além do Enunciado da Súmula 126, aplicá­
vel o de n9 208, por se discutir, exclusivamente, regulamento da 
Empresa.

O mesmo acontece com o recurso empresarial-Ju 
ros sobre capital corrigido é matéria estabelecida no Enunciado' 
n9 200; descontos, pois não infirmada a tese regional de que ' 
feitos a entidades estranhas ao processo. O demais é questão que 
diz respeito ao Regulamento da Empresa, aqui consubstanciado nas 
inúmeras Resoluções., Avisos, etc., baixados pela mesma.

Com apoio nos Enunciados 126 e 208, nego pro^ 
seguimento a ambos os recursos.

Publique-se. Brasília, 03 de fevereiro de ' 
1986. Ministro HÉLIO REGATO - Relator.

RR - 6267/85.5 - TRT 5a. Região
Recorrente: LIMPÜRB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO SALVADOR 
Advogado : Dr. Ary da Silva Moreira 
Recorridas: TÂNIA MARIA MENDES E OUTRA 
Advogado : Dr. Arnaldo Pereira Cruz

DESPACHO

O v. acórdão regional, apreciando recurso or 
dinário interposto pela Reclamada, rejeitou preliminares argüí- 
das - de não conhecimento do recurso, por irregularidade de re 
presentação e de prescrição do direito de ação - acolhendo a dê 
não conhecimento de documentos juntados pelas Reclamantes, ne 
gando provimento ao recurso (fls. 202/206 do 29 volume).

_ Recorre a Reclamada, pleiteando seja decreta 
da a carência de ação, pois prescrito estaria o direito das Re 
clamantes. No mérito, sustenta que o adicional de insalubridade 
foi substituído por um prêmio, sendo o primeiro incorporado ao 
salario. Aponta arestos que seriam divergentes, (fls. 208/258) 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÃRIA DA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de mil 
'novecentos e oitenta e seis, ãs oito horas e trinta minutos, rea 
lizou-se esta Sessão, sob a Presidência do Sr. Ministro Guimarães’ 
Falcão, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Orlando Tei­
xeira da Costa, Ranor Barbosa, Mendes Cavaleiro, Norberto Silve^ 
ra de Souza e o Sr. Representante do Ministério Público, Dr. Car 
|los Sebastião Portella, sendo Secretário o Dr. Mario de Albuquer 
■ que Maranhão Pimentel Junior. Na oportunidade, o Exm9 Sr. Minisê 
tro Presidente saudou os advogados presentes e registrou em nome 
dos integrantes da Turma votos de boas-vindas ao Sr. Ministro 
Norberto Silveira de Souza, novo componente, substituindo o Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão 
imediatamente anterior. Passou-se ã ORDEM DO DIA- 
PROCESSO-RR-6495/83, da 3? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Oigres Segall e Outro (Adv. Ely Silva) e Recor 
rido Banco do Brasil S/A (Adv. Taline Dias Maciel). Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista integralmente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6851/84, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Hortencia Gonçalves Mendes e Outros (Adv. Car­
los Alberto Ferreira de Souza, que fez sustentação oral) e Recor 
rido Município do Rio de Janeiro (Adv. Giuseppe Bonèlli). Rela­
tor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Mi­
nistro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista quanto à preliminar de nulidade do julgamen­
to no Regional por ter este conhecido do recurso voluntário do Mu 
nicípio do Rio de Janeiro; sem divergência, dela conhecer na par 
te preliminar de nulidade do acórdão que examinou os embargos de 
claratórios, por divergência e, em conseqüência, anular a referi, 
da decisão, determinando-se o retorno dos autos para que a Egré­
gia Turma do TRT, se pronuncie especificamente sobre as teses re 
ferentes a inconstitucional idade da lei 148/75, conflito de lei 
invocado com a lei federal que regula trabalho subordinado, alte 
ração do regime estatutário, no caso, como entender de direitoT 
PROCESSO-RR-5500/85, da 19 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Rádio Tamoio S/A e S/A Rãdio Tupi (Advs. Maria 
da Glória Lemos Correia e Marco Aurélio R. de Aguiar) e Recorri­
dos Hélio Gilson de Souza e Outros e TV Manchete Ltda (Advs. Paulo 
Ricardo G. Cardoso e Victor Russomano Junior). Relator o Sr. Mi 
nistro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes CavaleiroV 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, determinar a baixa dos 
autos ã instância de origem, tendo em vista desistência dos re­
cursos de revista.
PROCESSO-RR-5498/85, da 29 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Pau­
lo - SABESP (Adv. Eunice de Melo Silva) e Recorrido José Freire 
de Rezende (Adv. Victor Russomano Junior,’ que fez sustentação 
oral). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa e Revi­
sor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unani
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memente, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho, argüida, no parecer, pela Douta Procuradoria Geral e, 
pão conhecer integralmente da revista, quanto ao mérito.-.-.-.-. 
PRQCESSO-RR-5811/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Fabio Luiz Itapura de Miranda e Máquinas Pira- 
tiijinga S/A (Advs. Victor Russomano Junior, que fez sustentação 
orpl e Marly A. Cardone) e Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista da reclamada nem quanto as preliminares, nem quan 
to ao mérito; quanto ã do reclamante, unanimemente, dela não co 
nhecer integralmente. A Turma deferiu juntada do instrumento pro 
curatório requerida da Tribuna pelo Douto Patrono do recorrente. 
PROCESSOtRR~5438/85, da 103 Região, relativo a Recurso de Revis­
ta, sendo Recorrente Sul America Terrestres, Marítimos e Aciden­
tes - Cia. fie Seguros (Adv. Fernando Neves da Silva, que fez sus 
tentação oral) e Recorrido Otogamis Antonio Avelar (Adv. Maria 
Lopes de Moraes, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer in 
tegralmente da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrido. 
Obs.: o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, não participou deste jul­
gamento.-.-.-.-.-. -.—
PROCESSQ-RR-5959/85, da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Nacional S/A (Adv. Eduardo Dias Manhães) 
e Recorrido José Manoel Gonçalves (Adv. Maria Lopes de Morais, 
qa. fez sustentação oral). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista integral­
mente. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório re­
querida da Tribuna pela Douta Patrona do recorrido.- 
PROCESSO-RR-3724/85, da 93 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Regilene 
Santos do Nascimento, que fez sustentação oral) e Recorrido Wal- 
demir Franco Basso (Adv. Vivaldo Silva da Rocha). Relator o Sr. 
Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar as preliminares 
argüidas pelo recorrido em contra-razões; conhecer da revista 
quanto ãs 73 e 83 horas como extras em chefia e sub-chefia banca 
ria, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para exclu . 
ir da condenação as 73 e 83 horas e reflexos, com supedâneo nos 
Enunciados 233 e 234 da Súmula. A Turma deferiu juntada do ins­
trumento procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona do 
reqorrente.-.
PROCESSO-RR-5902/85, da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Altamir de Araújo e Banco Mercantil de São 
Paulo S/A (Advs. José Torres das Neves e Regilene Santos do Nas­
cimento, que fez sustentação oral pelo segundo Recorrente) e Re 
corridos Os Mesmos. Relator o Sr.. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista do reclamante, por 
divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, ven 
eidos os Srs. Ministros Revisor e Norberto Silveira de Souza; 
quanto ã do reclamado, unanimemente, dela conhecer apenas quanto ãs 73 
e 83 horas por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as 73 e 83 horas extras e seus reflexos, 
inclusive ajuda alimentação com supedâneo no Enunciado 234. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório requerida da 
Tribuna pelo Douto Patrono do 29 Recorrente. Obs.: O Exm9 Sr. Mj. 
nistro Ranor Barbosa, nãò participou do julgamento do recurso de 
revista do reclamado, tendo proferido voto de desempate na parte 
meritória do recurso da reclamante
PROCESSO-RR-6224/85, da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Pedro Augusto Nolasco Pereira da Cunha (Adv. Pau 
la Frassinetti Viana Atta, que fez sustentação oral) e Recorrida 
Fiança - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A (Adv. 
Hugo Mosca). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe pro 
vlmento.-.
PROCESSO-RR-5643/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Sociedade de Beneficência Hospital Matarazzo 
(Advs. . Calrlos Robichez Penna e Lisia Barreira Moniz de Aragão, 
que fez sustentação oral) e Recorrida Ilca dos Santos Pozan (Adv. 
S. Riedel de Figueiredo). Relator o Sr. Ministro Guimarães Fal­
cão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-5084/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ferrovia Paulista S/A - Fepasa (Adv. Lisia Bar­
reira Moniz de Aragão, que fez sustentação oral) e Recorridos 
Arlindo Cruz e Outros (Advs. Ulisses Riedel de Resende e Marcos 
Luiz Borges de Resende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista pela preliminar de incompetência, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando incompetência da 
Justiça dó Trabalho, anular os atos decisórios prejudicado o exa 
me do restante do recurso. A Turma deferiu juntada do instrumen­
to procuratório requerida da Tribuna pela Douta Patrona do recor 
rente, no prazo legal
PROCESSO-RR-4024/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Souza Cruz Indústria e Comércio (Adv. Ra­
fael Edson Pugliese Ribeiro) e Recorrido Santo Lana (Adv. Marga­
rida Maria Mello G. de Matos). Relator o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo 
a! Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista pela pre 
liminar de julgamento extra petita prejudicado o mérito. Obs.: 0 
Exm9 Sr. Ministro Mendes Cavaleiro não participou deste julgamento. 
PROCESSO-RR-6497/83, da 33 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rafael Mana Junior (Adv. Antonio Lopes Noleto) e 
Recorrido Banco do Brasil S/A (Adv. Taline Dias Maciel). Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro e Revisor o Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 

conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
PROCESSO-RR-3815/85, da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Delfin Rio S/A - Crédito Imobiliário (Adv. Hen 
rique Czamarka) e Recorrido Ricardo Joaquim Barbosa (Adv. José Efer 
nando Ximenes Rocha). Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Re­
visor o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimen 
t|o para julgar improcedente o pedido inicial. Obs.. 0 Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão não participou deste julgamento.
PROCESSO-RR-4085/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Re- sta, 
sendo Recorrente Fazenda Publica do Estado de ~*o Paulo ,Adv. 
Bernardino José de Campos Nogueira) e Recorri d _..di Duarte 
D'Avila (Adv. M. Martinho Rodrigues) . Relttor Sr-. Ministro Or­
lando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar competente a Justiça Comum do 
Estado de São Paulo, com supedâneo no Enunciado 123
PROCESSO—RR—4241/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Fazenda Publica do Estado de São Paulo (Adv. 
Carlos Alberto Rocha) e Recorrida Maria Cristina Zanin Decicino 
(Adv. João Luiz Ultramari) . Relator o Sr. Ministro Guimarães Faj. 
qão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista quer pela 
preliminar de incompetência, quer pelo mérito.-.-.-.-.-.-.-.—.- 
PROCESSO-RR-4242/85,_da 23 Região, relativo ã Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Vicencia Maia Barbosa (Adv. Oswaldo Sant'Anna ) 
e Recorrido Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A 
(Adv. Alberto Pimenta Júnior). Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista inte­
gralmente
PROCESSO-RR-4278/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente S/C Administradora de Consórcios Almeida Prado 
Ltda (Adv. Fernando Fernandes de Souza) e Recorridos Osvaldo de 
Oliveira e Outros (Adv. Aurélia Fanti). Relator o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape­
nas quanto a incidência dos juros de mora, por conflito com c 
Enunciado 185 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a incidência dos juros de mora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-4496/85, da 13 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco e 
Raimundo Ribeiro Sanchez (Advs. Ricardo de Paiva Virzi e Fernando 
de Figueiredo Moreira) e Recorridos Os Mesmos. Relator o Sr. Mi-, 
nistro Guimaraes Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida pela Douta Procuradoria Geral e,i 
não conhecer da revista do reclamado integralmente; quanto ã do 
reclamante, unanimemente, dela não conhecer
PROCESSO-RR-4565/85, da 43 Região, relativo a Recurso de Revista,| 
sendo Recorrente Sérgio Paulo Mantovani (Adv. Marco Túlio de Ro, 
se) e Recorrida Prefeitura Municipal De São Leopoldo (Adv. Leon- 
tino Tamborena Dias). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e' 
Revisor ó Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma! 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto a va-' 
lidade de demissão do servidor celetista, por divergência e, noj 
mérito, negar-lhe provimento.-1 
PROCESSO-RR-4579/85, da 93 Região, relativo a Recurso de Revista,* 
rendr Recorrentes Banco Mercantil do Brasil S/A e Organização E.

. bx imbilla Ltda - Orbram (Advs. Julio Barbosa Lemes Filho e Maria 
Gomes Sampaio) e Recorrida Marta Pitante Portella (Adv. Marcos' 
Luiz Borges de Resende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Tei­
xeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista quanto a possibilidade legal de contratação do servi­
ço de mão de obra locada, por divergência e, no mérito, por maio 
ria, negar-lhe provimento, prejudicado o exame do recurso de eT 
Brambilla, na parte que pretendia a exclusão do Banco Mercantil 
do Brasil S/A, vencido o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.-.-.-.-.. 
PROCESSO-RR-4823/85, da 63 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Municipal de Processamento Eletrônico - 
Emprel (Adv. Pedro Paulo Pereira Nóbrega) e Recorrida Noêmia Ra­
mos Silva (Adv. Armando Mello). Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teix ira da Costa, tendo, 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da evista apenas quan' 
to ã correção semestral da Lei 6708/79, por divergência e, no mé 
rito, negar-lhe provimento--7 
PROCESSO-RR-4984/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Banco Itaú S/A (Adv. Geraldo Dias Figueiredo) e 
Recorrido Aguinaldo Marques de Souza (Adv. José Torres das Ne­
ves) . Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa e Revisor o Sr. Minis 
tro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-5130/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Prefeitura Municipal de Louveira (Adv. Ulisses 
Nutti Moreira) e Recorrido Nelson Ramalho da Silva (Adv. Romário 
Maron). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória.-.-.- 
PROCESSO-RR-5143/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Panificadora Keipe Ltda. (Adv. Théo Escobar Jú 
nior) e Recorrido Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro 
e Similares de São Paulo (Adv. Madalena Nunes). Relator o Sr. Mi 
nistro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando TeixeT 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista
PROCESSO-RR-5192/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Cia. Municipal de Transportes Coletivos - CMTC 
(Adv. Divanilda M. R. de Souza Oliveira) e Recorridos Felipe Al 
ba Gonzales e Outros (Adv. Oswaldo Pizardo). Relator o Sr. Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Bar 
bosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar as prelimi
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nares argüidas em contra-razões e, não conhecer integralmente da 
revista.
PROCESSO-RR-5349/85, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Maria Auxiliadora de Paula (Adv. José Torres das 
Neves) e Recorrido Danco América do Sul S/A (Adv. Antonio Alber­
to Aulicino). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mé­
rito, dài;-lhe provimento para reformando a decisão regional, fi­
xar o adicional de horas extras em 25% é determinar que a parce­
la paja a título de gratificação por tempo de serviço integre 
o cálcuxu das horas extras.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
PROCESSO- 5391/85, ;a 1? Região, relativo a Recurso de Revista, 
pendo Recorrente Radio e TV Difusora Portoalegrense S/A (Adv. Jo 
s$ Fernando Ximenes Rocha) e Recorridos Jorge Damasceno Lima e 
Outro (Adv. Rogério Ribeiro Domingues). Relator o Sr. Ministro Or 
Iqndo Teixeira da Costa e Revisor o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela 
preliminar de nulidade do acórdão, por vulneração do artigo 832 
da CLT e por divergência e, anulando a decisão recorrida, deter­
minar o retorno dos autos ao Egrégio TRT, para que profira nova 
decisão fundamentando-a na forma da lei, relativamente a cada urra 
das preliminares argüidas pela recorrente, bem como ao mérito, ca 
so sejam ultrapassadas aquelas
PROCESSO-RR-5784/85, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Maria de Lourdes Amaral e Outros (Adv. S. Rie 
dei de Figueiredo) e Recorrido Hospital das Clínicas da Faculda­
de de Medicina da Universidade de São Paulo (Adv. João Carlos Pen 
nqsi). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr.— 
Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nlmemente, não conhecer da revista- 
PROCESSO-RR-5865/85, da 2? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Rozane Aparecida Cavallieri (Adv. Carlos Pruden 
te Corrêa) e Recorrido Colégio Metropolitano São Paulo (Adv. Jo- 
jsé Augusto Bandeirante Gonsalves). Relator o Sr. Ministro Guima- 
:rães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, 
itendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO-RR-5888/85, da 6? Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Empresa Agrícola Pirangi Ltda (Adv. Hélio Luiz 
F. Galvão) e Recorrido Antônio José da Silva (Adv. Edvaldo Cor­
deiro dos Sagtos). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parce 
la salário família bem como sua retroatividade.-.-.-.-.-.-.-..-. 
PROCESSO-RR-6002/85, da 33 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Mareia Valeria Maria (Adv. José Torres das Ne­
ves) e Recorrido Banco de Crédito Nacional S/A (Adv. Salomão de 
Araújo Cateb). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor 
o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvi­
do, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adicional 
de hora extra e salário base para o cálculo de horas extras, por 
divergência e, no mérito, dar-lfee provimento, para determinar qte 
as horas extras sejam calculadas com a integração de anuênios e 
de gratificação de função com o adicional de 100%.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6033/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrentes Viação Cometa S/A e José dos Santos Flávio (Advs. 
Manuel Vazquez Farina e João Carlos Casella) e Recorridos Os Mes 
mos. Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Mi 
nistro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, determinar o retorno dos autos ao 19 grau, tendo em vis 
ta a desistência de ambos os recursos, em razão de acordo feito 
pelos litigantes
PROCESSO-RR-6059/85, da 53 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Lafayette Freitas de Lima (Adv. S. Riedel de Fi 
gueiredo) e Recorrida Massa Falida da Esusa Engenharia e Cons­
truções S/A (Adv. João Amaral). Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por diver­
gência e', no mérito, negar-lhe provimento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-RR-6106/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Bicicletas Monark S/A (Adv. José Ubirajara Pelu 
so) e Recorrido José Aparecido Henrique Pires (Adv. Marcos Luiz 
Borges de Resende, que fez sustentação oral). Relator o Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista, integralmente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-RR-6185/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Ezequias Cazuza dos Santos (Adv. Dídia Carepa da 
Costa) e Recorrido Francisco Edson Amaral Ltda (Adv. Oswaldo Sa- 
pienza); (Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. 
Ministro(Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, una 
nimementè, não conhecer da revista-._ 
PROCESSO—RR—6239/85, da 63 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Usina Catende S/A (Adv. Hélio Luiz F. Galvão) e 
Recorrido Manoel Dias da Silva (Adv. Floriano Gonçalves de Lima). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
argüida no parecer da Procuradoria Geral, conhecer da revista, 
quanto ao salário família, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba salário família.-. 
P:.OCESSO-RR-625Q/85, da 53 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Elpidio Elio dos Santos (Adv. Gema Itaparica) e 
Recorrida Alvina Gomes Alves (Adv. Raymundo de Freitas Pinto). Re 
lator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministro 
Orlando TÍeixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista.-.-.—.-.-.-.—_
PROCESSO—RR—6276/85, da 23 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Samab Cia. Indústria e Comércio de Papel (Adv. , 
Neusa Stremotti) e Recorrida Elizete Pereira (Adv. Jose Mazza) . | 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e Revisor o Sr. Ministroi 
Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 

não conhecer da revista, integralmente■ 
PROCESSO-RR-6459/85, da 53 Região, relativo a Recurso de Revista, 
sendo Recorrente Valter Paulo dos Santos (Adv. José Torres das 
Neves) e Recorrido Banco Brasileiro de Descontos S/A - Bradesco 
(Adv. Ruy Serravalle). Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
Revisor o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para acrescer a condenação de 5% 
a título de diferença de adicional de hora extra.-.—.— 
PROCESSO-ED-RR-8057/84, relativo aos Embargos Declaratórios in­
terpostos' de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 33 
Região, onde eram Recorrente Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais (Adv. Farid Assrauy) e Recorrido Maurício Ferreira Bar- 
ros (Adv. Sílvio dos Santos Abreu), sendo Embargante Caixa Econô 
mica do Estado de Minas Gerais. Relator o Sr. Ministro Guimarães 
Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embar 
gos declaratórios-. 
PROCESSO—ED-RR-1270/85, relativo aos Embargos Declaratórios in­
terpostos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 13 
Região, onde eram Recorrente Companhia Docas do Rio de Janeiro 
(Adv. Huberto Gaston Fuxreiter) e Recorrido Julio Corrêa da Sil­
va (Adv. José Torres das Neves), sendo Embargante Companhia Do­
cas do Rio de Janeiro. Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar os embargos de­
claratórios
PROCESSO-ED-RR-1318/85, relativo aos Embargos Declaratórios in- 
terpostos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 23 
Região, onde eram Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe­
lecimentos Bancários de São Paulo (Adv. José Torres das Neves) 
e Recorrido Banco Sudameris Brasil S/A (Adv. Andréa Társia Duar­
te) , sendo Embargante Banco Sudameris Brasil S/A. Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios, para suprir a omissão, na for 
ma do voto do Sr. Ministro Relator- 
PROCESSO-ED-RR-1307/85, relativo aos Embargos Declaratórios in­
terpostos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 23 
Região, onde eram Recorrente Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo S/A - CEESP (Adv. Fernando Neves da Silva) e Recorrido Sin; 
dicato dqs Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Josêí 
do Rio Preto (Adv. José Torres das Neves), sendo Embargante Cai­
xa Econômica do Estado de São Paulo S/A - CEESP. Relator o Sr. 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para eliminando a contradição 
fazer constar da parte dispositiva do acórdão que o recurso foi 
conhecido na parte referente a tese de que a substituição pro­
cessual é restrita aos associados de sindicato por vulneração do 
§ 29 do artigo 39 da Lei 6708/79 e, dar-lhe provimento para res 
tringir os efeitos de sentença condenatória apenas aos associa­
dos do sindicato-reclamante que estiveram em exercício na agên­
cia da reclamada na cidade de São José do Rio Preto.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-ED-RR-1364/85, relativo a Embargos Declaratórios inter­
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 23 Re­
gião, onde eram Recorrente Nilo César Lourenção (Adv. José Tor­
res das Neves) e Recorrida Caixa Econômica do Estado de São Pau 
■lo S/A (Adv. Fernando Neves da Silva) , sendo Embargante Caixa E- 
conômica do Estado de São Paulo S/A. Relator o Sr. Ministro Gui­
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para fixar o valor a ser acrescido ã con­
denação em Cr$ 100.000 (Cem mil cruzeiros) e diferenças de custas 
para o valor arbitrado na sentença ã fls. 207, a ser calculada 
pela Secretaria da Turma; intimando-se do cálculo de custas.-.-. 
PROCESSO—ED—RR—2602/84, relativo a Embargos Declaratórios inter- 
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 23 Re 
gião, onde eram Recorrente Farmasil - Organização Farmacêutica 
Ltda (Adv. Francisco Tadeu Barrio Nuevo) e Recorrida Elza Lopes 
(Adv. Hélio Raimundo Lemes), sendo Embargante Farmasil - Organi­
zação Farmacêutica Ltda. Relator o Sr. Ministro Ranor Barbosa, 
(pendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer dos embargos 
declaratórios.-.
PROCESSO-ED-RR-5031/84, relativo a Embargos Declaratórios inter­
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 23 Re­
gião, onde eram Recorrente Fepasa - Ferrovia Paulista S/A (Advs. 
Carlos Robichez Penna e Lisia B. Moniz de Aragão) e Recorridos 
Acácio Galeazzi e Outros (Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo), sen 
do Embargantes Acácio Galeazzi e Outros. Relator o Sr. Ministro 
Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para explicitar o que está implícito no 
acórdão embargado.-----.-.—
PROCESSO-ED-RR-5669/83, relativo a Embargos Declaratórios inter­
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 43 Re 
gião, onde èram Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. 
Márcio Gontijo) e Recorrido Joelcy Zeferino Scabia Leitão (Adv. 
José Tôrres das Neves), sendo Embargante Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A. Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
declarar não vulnerados os artigos 142, § 19 e 165, inciso XIV, 
ambos da Constituição Federal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—ED-RR-0763/84, relativo a Embargos Declaratórios inter­
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da, 13 Re­
gião, onde eram Recorrentes Emídio dos Santos e Outros (Adv. Fran 
cisco Pôrto) e Recorrida Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Joãõ 
Batista de Brito Pereira), sendo Embargantes Emídio dos Santos e 
Outros. Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
esclarecer que se a matéria foi considerada como fático-probató- 
ria não comportaria a pretendida infringência ao Enunciado n9 51 
invocado. Obs.: 0 Sr. Ministro Guimarães Falcão não participou 
deste julgamento.- 
PROCESSO-ED-RR-0116/84, relativo a Embargos Declaratórios inter- 
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 73 Re­
gião, onde eram Recorrente Sindicato dos Empregados em Estabele­
cimentos Bancários do Estado do Ceará (Advs. José Tôrres das Ne­
ves e Maria Lopes de Morais) e Recorrido Banco Econômico S/A 
(Adv. José Maria de Souza Andrade), sendo Embargante Sindicato
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dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Ceará. Relator o 
Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido, unanime-, 
mente, rejeitar os embargos declaratórios.-.— 
PROCESSO-ED-RR-0845/84, relativo a Embargos Declaratórios inter-j 
postos de decisão do Recurso de Revista oriundo do TRT da 3? Re-, 
gião, sendo Recorrente Estado de Minas Gerais (Adv. Francisco Deirq 
Couto Borges) e Recorrido Ebert Nogueira Salles (Adv. Edgard Mo- | 
reira da Silva), sendo Embargante Estado de Minas Gerais. Relator 
o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro, tendo a Turma resolvido,unàni- 
memente, acolher os embargos declaratórios esclarecendo que o 
não conhecimento se deu unicamente, pelo não cabimento da Revis­
ta, a teor do § 19 do artigo 893 da CLT, acrescentando que o res 
tante da matéria poderá ser examinada com a volta dos autos, opor 
tunidade em que se fará apreciação das demais questões suscitadas. 
JULGADOS OS AGRAVOS REGIMENTAIS ABAIXO RELACIONADOS, TODOS COM 0 
SEGUINTE RESULTADOS UNANIMEMENTE; NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RE­
GIMENTAL:-.-.-.-.— 
PROCESSO-AG-RR-4451/85, relativo a Agravo Regimental da 29 Re­
gião, sendo Agravante Sociedade de Beneficência Hospital Mataraz 
zo (Advs. Carlos Robichez Penna e Lisia Barreira Moniz de AragãoT 
e ^gravado Manuel Faustino dos Santos (Adv. Roberto Otaviano Na£ 
cimento)!. Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão.-.-.-.-.-.-.-. , 
PROCESSO-AG-RR-4889/85, relativo a Agravo Regimental da 29 Re­
gião, sendo Agravante Arnaldo Lobo (Adv. Sid H. Riedel de Figuei_ 
redo) e Agravado Banco do Brasil S/A (Adv. Jonas da Costa Matos). 
Relator o Sr. Ministro Guimarães Falcão.-. 
PROCESSO-AG-RR-3927/85, relativo a Agravo Regimental da 89 Re­
gião, sendo Agravante Banco Sul Brasileiro S/A (Adv. José Alber­
to Couto Maciel) e Agravado Sindicato dos Empregados em Estabele 
cimentos Bancários no Estado do Pará e Território Federal do Amã 
pá (Adv. Carlos Nascimento Levy). Relator o Sr. Ministro Orlan­
do Teixeira da Costa_ 
PROCESSO-AG-RR-5477/85, relativo a Agravo Regimental da 29 Re­
gião^ sendo Agravante Ferrovia Paulista S/A - Fepasa (Advs. Car­
los Robichez Penna e Lisia Barreira Moniz de Aragão) e Agravados 
Francisco Geraldo da Silva e Oütro (Adv. Sebastião Gomes de Car­
valho Neto). Relator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.-. 
PROCESSO—AG-RR—1766/85, relativo a Agravo Regimental da 29 Re- 
gião, sendo Agravante Arlindo Souza Leão (Adv. Mário Genari Fran 
cisco Sarrubbo) e Agravada Maraci Indústria e Comércio de Metais 
Ltda (Adv. AluíziO Virgulino de Souza). Relator o Sr. Ministro 
Mendes Cavaleiro---
JULGADO O AGRAVO REGIMENTAL ABAIXO, COM A SEGUINTE DECISÃO: UNA- 
NIMEMENTE, NÃO CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL, POR INTEMPESTIVO:- 
PROCESSO—AG—RR—7981/84, relativo a Agravo Regimental da 19 Re­
gião, sendo Agravante Companhia Nacional de Alcalis (Adv. Juarez 
Ferreira Clemente) e Agravado João dos Santos (Adv. Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert). Relator o Sr. Ministro Mendes Cavaleiro.-.- 
PASSOU-SE AOS JULGAMENTOS DOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO, TENDO COMO 
RELATOR O SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, COM O SEGUINTE 
RESULTADO:-UNANIMEMENTE, NÃO CONHECER DO AGRAVO:-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-3250/85, da 29 Região, sendo Agravante Maria Souza 
Lemos (Adv^ Ulisses Riedel de Resende) e Agravada Adesso Indús­
tria e Comércio Ltda (Adv. Christiniano de Oliveira) 
PROCESSO-AI-3608/85, da 29 Região, sendo Agravante Ernesto Augus 
to Manoe1 (Adv. José Cèlio Manso Vieira) e Agravada Wheaton dõ 
Brasil S/A Indústria e Comércio (Adv. Abdon Lombardi) 
PROCESSO-AI-5413/85, da 19 Região, sendo Agravante Paulo Roberto , 
Tito de Araújo (Adv. Arnaldo Kreimer) e Agravada Investhouse Em- 
oreendimentos Imobiliários Ltda (Adv. Carlos Eduardo A. Lopes).- 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO, RELATOR O SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA 
DA COSTA, COM A SEGUINTE DECISÃO: UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO, A FIM DE MANDAR PROCESSAR A REVISTA:-.-.-.-.-.-. — 
PROCESSO-AI-4677/85, da 29 Região, sendo Agravante Teresa de Car 
valho Novaes (Adv. Jose Torres das Neves) e Agravado Banco Nacio 
nal S/A (Adv. Armindo da Conceição T. Ribeiro). Relator o Sr. Mi , 
nistro Orlando Teixeira da Costa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—. ' 
PROCESSO-AI-5529/85, da 59 Região, sendo Agravante Banco Brasilei 
ro-de Descontos S/A - Bradesco (Ãdv. Vladimir Morgado) e Agrava­
do Adalberto Lima Lopes da Silva (Adv. José Torres das Neves).Re 
lator o Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.
OS AGRAVOS DE INSTRUMENTO ABAIXO RELACIONADOS, TENDO COMO RELA­
TOR O SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, TIVERAM 0 SEGUINTE 
RESULTADO: UNANIMEMENTE; NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO:-.-.-.-.-.-.
PROCESSO—AI—2614/85, da 39 Região, sendo Agravante João Fernandes! 
Gomes (Adv. Mucio Wanderley Borja) e Agravada Rede Ferroviária Fd 
deral S/A (Adv. Ulisses de Vasconcelos Raso). Obs.: O Sr. Minisn 
tro Guimarães Falcão não participou deste julgamento.-.-;-.-.-.-. 
PROCESSO—AI-3020/85, da 19 Região, sendo Agravante José Augustc 
de Almeida Vaz (Adv. Julia Alice Fuentes Ribeiro da Silva) e Agra 
vada Muller S/A - Indústria e Comércio (Adv. Valter da Costa Mar- 
tins)
PROCESSO-AI-3205/85, da 39 Região, sendo Agravante Empresa Nossa 
Senhora Aparecida Ltda - Ensa (Adv. Joaquim Carvalho Costa) e 
Agravado Inácio Freitas da Trindade (Adv. Geraldo Inocêncio de 
Souza
PROCESSO-AI—3993/85, da 39 Região, sendo Agravante Casas da Ba- 1 
nha Comércio e Indústria S/A (Adv. Mauro Thibau da Silva Almeida)' 
e Agravado 'Carlos Alberto de Aguiar (Adv. Henrique Pereira da 
Si iva).
PROCESSO-AI-4025/85, da 69 Região, sendo Agravante Usina Caeté 
S/A (Adv. Luiz Piauhylino de Mello Monteiro) e Agravado Edvaldo 
Tavares da Silva (Adv. Carlos Bezerra Calheiros)-.- 
PROCESSO-AI-4519/85, da 69 Região, sendo Agravante Fenícia - Dis 
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (Adv. Geraldo 
Azoubel) e Agravada Antônia Maria Fritzem (Adv. Manoel 0. de Me­
lo Goulart)
PROCESSO-AI-5368/85, da 29 Região, sendo Agravante Panificadora 
Hanemann Ltda (Adv. Theo Escobar .Júnior) e Agravado Sindicato 
dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo.-. 
PROCESSO-AI-5426/85, da 29 Região, sendo Agravante João da Silva 
Brolezo (Adv. Ana Maria Saad Castello Branco) e Agravada Wormald 
Resmat Parsch Ltda (Wormald Resmat Sistemas Contra Incêndio Ltda) 
(Adv. Assad Luiz Thomé

PROCESSO—AI—5446/85, da 69 Região, sendo Agravante Apepe - Asso- ' 
ciaçao de Poupança e Empréstimo de Pernambuco (Adv. João Wilson 
Souza Pinto) e Agravada Angela Maria de Araújo Melo (Adv. Beri- 
valdo Sabino da Silva). 
P|ROCESSO-AI-5459/85, da 69 Região, sendo Agravante Indústria Açu 
careira Antonio Martins de Albuquerque S/A (Adv. Carlos Alberto ' 
da Paz Portela) e Agravado Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 
Moreno (Adv. Cícero José Martins da Silva)- 
PROCESSO-AI-5501/85, da 49 Região, sendo Agravante Cia. Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e 
Agravado Adão Ludiger de Brito (Adv. Alino da Costa Monteiro).-. 
PROCESSO-AI-5517/85, da 49 Região, sendo Agravantes Ivan Chocho 
e Outros (Adv.' Raulim da Costa Gandra) e Agravado Departamento Esi 
tadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC (Adv. João Carlos Bossler). 
AOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO ABAIXO, ONDE FOI RELATOR O SR. MINIS­
TRO RANOR BARBOSA, DEU-SE A SEGUINTE DECISÃO: UNANIMEMENTE; NE­
GAR PROVIMENTO AO AGRAVO:-
PROCESSO-AI-3027/85, da 19 Região, sendo Agravante Casas da Ba- 
nha Comércio e Indústria S/A (Adv. José Rodrigues Mandu) e Agra- 
Vado Neemias de Souza Corrêa (Adv. Jorge Antônio da Silva Ramos). ' 
PROCESSO-AI-3210/85, da 39 Região, sendo Agravante Banco de.Cré- 
dító Real de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) e 
Agravado Leonardo Schmitz (Adv. José Torres das Neves) 
PROCESSO-AI-4528/85, da 99 Região, sendo Agravante Banco Brasilei 
ro de Descontos S/A - Bradesco (Ãdv. Marcello Reus Darin de Araú" 
jo) e Agravada Vanda Maria Assoni (Adv. Antônio Lopes Noleto).-. 
PROCESSO-AI-5234/85, da 39 Região, sendo Agravante Padaria e 
Confeitaria Lagoinha Ltda (Aàv. Geraldo Generoso Fonseca) e Agra 
vado Paulo Roberto Lemos (Adv. Oswaldo José Barbosa Silva).-.-.. 
PROCESSO-AI-5417/85, da 19 Região, sendo Agravante Isabel Amaya 
Cornet (Adv. Ingrid Melania R. Amaya) e Agravado Banco de Desen­
volvimento do Estado do Rio de Janeiro S/A - BD-Rio (Adv. José 
Luiz Lenzi)
PROCESSO-AI-5430/85, da 29 Região, sendo Agravante Maria Apareci^ 
da Cygéro (Adv. Alino da Costa Monteiro) e Agravada Indústria e 
Comércio de Materiais Elétricos Pasquini Ltda.-..-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO-AI-5450/85, da 69 Região, sendo Agravante Usina Ipojuca 
S/A (Adv. José Hugo dos Santos) e Agravado José Benedito da Sil­
va (Adv. Morge Mirim Rodrigues da Silva).- 
PROCESSO—AI—5492/85, da 69 Região, sendo Agravante Caio Vinícius 
Dowsley fie Freitas (Adv. Joao Humberto Martorelli) e Agravado An 
tônio Henrique Costa (Adv. Durval Jorge Ferreira dos Santos).-.- 
PR0CESS0i-AI—5505/85, da 49 Região, sendo Agravante Sul Brasileiro 
Crédito Im^iliàrio S/A (Adv. Maria Sonia Kappaun Serapião)e Agra 
vado Cleiri?: EJisabete Flach (Adv. José Tôrres das Neves)- 
PROCESSOt-AÍ-5534/85, da 59 Região, sendo Agravante Cia. de Celu- 
lose da Bahia (Adv. Sérgio Raimundo Tourinho Dantas) e Agravado 
João Santos de Jesus (Adv. Hélio Márcio Carneiro) 
PROCESSO-AI-4046/85, da 99 Região, relativo a Agravo de Instrumen 
to, sendo Agravante Banco Itau S/A (Adv. José Maria Riemma)e Agr^ 
vado Roberto Luiz Sturmer (Adv. José Tôrres das Neves). Relatorõ 
Sr. Ministro Ranor Barbosa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
determinar a baixa dos autos, tendo em vista a desistência do re 
curso.-.-.-.-.—
OS SEGUINTES AGRAVOS DE INSTRUMENTO DO SR. MINISTRO RANOR BARBO­
SA, TIVERAM O SEGUINTE RESULTADO: UNANIMEMENTE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO____________
PROCESSO-AI—3209/85, da 39 Região, sendo Agravante Lecnardo Schmitz 
(Adv. Jose/Torres das Neves) e Agravado Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes) 
PROCESSOS-AI—4460/85, da 39 Região, sendo Agravante Liberdade — 
Empresa de Radiodifusão Ltda (Adv. Arthur Mállio Brandão) e Agra 
vado Rui Eustãquio Nogueira (Adv. Carlos Roberto de Faria).—.-. 
AOS AGRAVOS DE INSTRUMENTO ABAIXO, DO SR. MINISTRO RANOR BARBOSA, 
DEU-SE A SEGUINTE DECISÃO: UNANIMEMENTE, DAR PROVIMENTO AO AGRA­
VO, A FIM DE MANDAR PROCESSAR A REVISTA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
PROCESSO—AI-3974/85, da 29 Região, sendo,Agravante Ferrovia Pau— 
lista S/A — Fepasa (Adv. Sérgio Moura Campos) e Agravado Manoel 
Domingos da Silva (Adv. Ricardo A. C. Trigueiros) 
PROCESSO—AI—4007/85, da 19 Região, sendo Agravante Izaqui Mateus 
de Oliveira (Adv. Maria Gonçalves de Moura) e Agravada Vigban - 
Empresa de Vigilância Comercial, Industrial e Serviços Ltda(Adv. 
Cláudio Delatorre)
PROCESSO-AI-5372/85, da 29 Região, sendo Agravante Cia. Cerveja- 
ria Brahma (Adv. Ursulino Santos Filho) e Agravado Ibraiia dos An 
jos (Adv. Agenor Barreto Parente).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-7 
PROCESSO—AI—5521/85, da 49 Região, sendo Agravante Banco Mercan— 
til de Sao Paulo S/A (Adv. Heitor da Gama Ahrends) e Agravado Nil 
do Phi1lipsen___ — 
AOS SEGUINTES AGRAVOS DE INSTRUMENTO, TENDO COMO RELATOR Õ Sr'mÍ 
NISTRO MENDES CAVALEIRO, CHEGOU-SE A SEGUINTE DECISÃO: LFRNIMíMHÍÍ 
TE, NÃO CONHECER DO AGRAVO:_ 
PROCESSO-AI-4006/85, da 19 Região, sendo Agravante Gesiel Feitosa 
Aragão (Adv. José Tôrres das Neves) e Agravado Serviços de Crédi 
to Cadastro e Cobrança Ltda — Serco (Adv. Lucio Cesar Moreno Martins)" 
PROCESSO-AI-5429/85, da 29 Região, sendo Agravante Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Drausio A. Villas Boas Ran 
gel) e Agravado Antonio Paz de Araújo(Adv. Omi Arruda Figueiredo Jr.T. 
PROCESSO-AÍ-5449/85, da 69 Região, sendo Agravante Cia. de Trans 
P°rtes Urbanos - C.T.U. (Adv. Pedro Paulo Pereira Nóbrega)e agrã 
vado Daniel Otacílio Cândido (Adv. Hugo Victor).-.-.-.-.-.-.-.-T 
PROCESSO-AI—5504/85, da 49 Região, sendo Agravante Cia. Cerveja- 
ria Brahma (Adv. Ursulino SantosFilho) e Agravado Amadeu Pereira 
da SiIva_ 
QS. AGRAVOS DE INSTRUMENTO A SEGUIR RELACIONADOS ’ TENDO COMO RE­
LATOR O SR. MINISTRO MENDES CAVALEIRO, TIVERAM O SEGUINTE RESUL­
TADO: UNANIMEMENTE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO:-.
PROCESSO-AI—3971/85, da 29 Região, sendo Agravante Obra Assisten 
ciai Nossa Senhora do õ (Adv. José Maria Whitaker Neto) e Agrava 
do Carabed Eserian Neto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._._._._._7  
PROCESSO-AI-3024/85, da 19 Região, sendo Agravante Gessy Bernardi 
no Gomes (Adv. Leri de Almeida Reis) e Agravadas Auto MecânicaDiê 
sei Angolana e OutralAdv. Fernando Maria Aguillar)- 
PROCESSO—AI—3208/85, da 39 Região, sendo Agravante Hélio Alves 
Prado (Adv. Múcio Wanderley Borja) e Agravada Rede Ferroviária Fte
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deral S/A (Adv. Geraldo Emery Pereira). Obs.: 0 Sr. Ministro Gui 
marâes Falcão,não participou deste julgamento.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
PROCESSO-AI-3253/85, da 29 Região, sendo Agravante Miguel Barros 
da Silva (Adv. Raimundo de Lima e Silva) e Agravada Casa Anglo 
Brasileira S/A - Modas, Confecções e Bazar (Advs. Paulo .Cesar 
Gontijo e Márcio Gontijo)- 
PROCESSO-AI-3992/85, da 39 Região, sendo Agravante Economia Cré- 
dito Imobiliário S/A - Economisa (Adv. Mauro Thibau da Silva Al­
meida) e Agravado Roberto Ribas Colen (Adv. Márcio Eurico Vitral 
Amaro).-. - .7.-.- 
PROCESSO-AI-4045/85, da 99 Região, sendo Agravante Unicon - União 
de Construtoras Ltda (Adv. Fernando Miyashiki) e Agravado José 
João de Moura (Adv. Edison Piccini)-. 
PROCESSO-AI-4522/85, da 69 Região, sendo Agravante Condomínio do 
Edifício Brasília (Adv. Willyam Ponzi) e Agravado Mario Bartolo- 
meu de Melo (Adv. Armando Cavani de Albuquerque)- 
PROCESSO-AI-5215/85, da 19 Região, sendo Agravante Roberto Salim 
Daniel (Adv. Saulle Pagnoncelli) e Agravada Editora e Impressora 
de Jornais e Revistas S/A (Adv. Virgínia Maria Corrêa Pinto).-.- 
PROCESSO-AI-5371/85, da 29 Região, sendo Agravante Fazenda Públi^ 
ca do Estado de São Paulo (Adv. Vicente de Paulo Tescari) e Agra 
vadoé Claudiné dos Santos Pontes e Outros
PROCESSO-AI-5416/85, da 19 Região, sendo Agravantes Weliton Cami- 
lo Dias e Outro (Adv. José Torres das Neves) e Agravado Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A (Adv. Hugo Gueiros Bernardes)- 
PROCESSO-AI-5462/85, da 69 Região, sendo Agravante Banco do Esta 
do de Pernambuco S/A - Bandepe (Adv. Marcelo José Fernandes de 
Almeida) e Agravado Eduardo de Souza Lima (Adv. Cláudio' Souto 
Maior Borges
PROCESSO-AI-5520/85, da 49 Região, sendo Agravante Banco Nacio- 
nal de Crédito Cooperativo S/A fÃdv. Mario de Freitas Macedo) e 
Agravado Ennio Gonçalves Leonardo (Adv. José Torres das Neves).- 
PROCESSO-AI-5533/85, da 59 Região, sendo Agravante Ultratec Enge 
nharia S/A (Adv. Fernando Fontes) e Agravado Antônio Francisco 
Pereira (Adv. Eduardo Adami Góes de Araújo).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Enceprou-se a Sessão às doze horas e trinta minutos, tendo sido 
esgotada a Pauta. E, para constar, lavrei a presente ATA que vai 
assinada pelo Exm9 Sr. Ministro Presidente e por mim subscrita 
aos cinco dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta 
e seis.

guimarAes falcAo

MINISTRO PRESIDENTE

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
SECRETARIO DA 39 TURMA

Justiça do Trabalho

reclamaçAo CORRECIONAL

TST - 25.006/85.7
Reclamantes: RUBENS DOS SANTOS GASPAR, PEDRO DOMINGOS DA ROSA , 

JOSÉ CARLOS DA SILVA BARBOSA, EDEMIR DE PAULA e 
GERALDO ALVES DE ALCANTARA.

Reclamado : EXM9 Sr. JUIZ LENY PEREIRA SANT'ANA

DESPACHO

Trata a presente reclamação correcional de 
equívocos ocorridos nos autos dos processos MS.12.986/85 e MS.13. 
687/85, do Egrégio TRT da 29 Região, autos que transitam apensa­
dos face ã coincidência das partes e da matéria. Os equívocos a- 
pontados são:

a) agravo regimental referente ao proces­
so MS.13.687/85, juntando erroneamente ao processo MS.12.986/85;

b) existência de três termos de apensamen- 
to dos dois processos com data diversas;

c) erro quanto ao número do processo, em 
algumas peças dos autos,

O MM. Juiz reclamado prestou as informa­
ções pertinentes, elucidando as confusões verificadas, esclare­
cendo, ainda, que tais equívocos já se acham devidamente aclara 
dos e superados. Os autos não dão notícias de quaisquer elemen 
tos a caracterizar responsabilidade pessoal do Exmo. Sr. Juiz re 
clamado, no sentido de que teria fugido às suas atribuições.

O distúrbio verificado é de conteúdo pura 
mente administrativo, rotineiro, determinando esta Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho a expedição de oficio ao Exmo. Sr. 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, objeti 
vando adoção das providências cabíveis, a fim de evitar futuros 
erros da mesma natureza.

Pelo exposto, determino o arquivamento da 
presente reclamação correcional.

Brasília, 19 de dezembro de 1985 
Publique-se.

MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Ministro Corregedor-Geral da 

Justiça do Trabalho


